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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DE SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

CAMPO DO BRITO

Marceli Souza
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LEI N. 467/2021

DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre denominação de Praça P
localizada no Povoado Gameleira, e dá outras
providências" ]

jblica

confrriH° <“> «'•«o - Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições
conferidas peia Lei Organica do Município, além de outros dispositivos legais vigentes, faz sabi
a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. is - A Praça Pública localizada no Povoado Gameleira, especificamente conhecida

rNOrDrs^ui-MmM»"' " ^
Art. 29 - Fica autorizado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos a mandar

confeccionar placas indicativas, com a denominação disposta no artigo 19 desta Lei.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

que

como

Campo do Brito, Estado de Sergipe, 18 de março de 2021.
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